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41. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTQA DE MATO GRDSSO DÚSUL 

Comitê Estadual de Mata Grassa do Sul 

Fórum Nacional. 	JUSTIÇA FEDERAL 
da Saúde do CRU 
	Tribunal Regional Federal da 3§ Região 

Ofício 07/2022 
	

Campo Grande/MS, 31 de janeiro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde, 

Pelo presente, considerando a Reunião realizada em 19/11/2021 do Comitê 

Estadual de Mato Grosso do Sul do Fórum Nacional da Saúde do CNJ, onde foi tratado 

sobre a renovação do Termo de Cooperação Técnica entre SES/SESAU/FIUMAP com 

relação as cirurgias ortopédicas, solicito a Vossa Excelência que encaminhe, em 20 dias, ao 

Comitê, a cópia da última licitação que tenha sido realizada e resultou deserta e, se possível, 

a relação das empresas que produzem esses materiais licitados. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Desembar ador NÉLIO STÁBILE 
Coordenado do Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul 

Fórum Nacio 1 da Saúde do Conselho Nacional de Justiça — CNJ 
Coorde dor do Núcleo de Apoio Técnico — NATJus 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. JOSÉ MAURO PINTO DE CASTRO FILHO 
Secretário de Saúde do Município de Campo Grande 
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